INDICAÇÃO n.º    1511  , DE 2003.




Considerando que a saúde, direito de todos e dever do Estado, requer maciços investimentos para atender as necessidades da população, especialmente daqueles que não dispõem de recursos para usufruir dos serviços médicos privados;




Considerando que o município de Votorantim possui uma única ambulância de U.T.I. móvel, desde o ano de 1996, e que a cidade conta, atualmente, com mais de 100.000 habitantes, o que justifica a disponibilização de mais U.T.Is já que a única existente não dá conta dos chamados do P.A. – Unidade de Pronto Atendimento, fazendo com que os atendimentos de casos urgentes sejam feitos por ambulância comuns;




Considerando que pelo fato do Hospital Municipal não dispor de U.T.I. em funcionamento, a necessidade de outra ou mais ambulâncias com U.T.I., é ainda maior para atender a população.




Considerando que a doação pelo Estado de uma ambulância equipada com U.T.I. móvel para o município de Votorantim, é fundamental para proporcionar o necessário atendimento à saúde da população local, apresentamos a seguinte

INDICAÇÃO

Indicamos, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar urgentes providências, junto aos órgãos competentes, visando à doação de uma ambulância com U.T.I. móvel, para município de Votorantim.

Sala das Sessões, em

Luiz Gonzaga Vieira

Deputado Estadual
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